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ANEXO X – PROJETO BÁSICO
Projeto Básico e Diretrizes de Gestão do Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano do Município de São Mateus/ES
São Mateus – ES.

03/06/2014
1. OBJETO E DOTAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para Elaboração de Projeto Básico e Diretrizes de Gestão do Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano do Município de São Mateus/ES.

A contratação do objeto do presente Termo, correrá a conta da dotação orçamentária cuja estrutura segue abaixo:

0070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

007010 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte

04 - ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0116 – APOIO ADMINISTRATIVO – Sec. Obras

0070007010.0412201162.001 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

105 - FICHA


2. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL:

O contrato deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data das assinaturas da Ordem de Serviço, em atendimento ao fluxo abaixo:
	
	
	
	
	
	Total / dias

	Dias ===>
	10
	150
	10
	10
	180

	
	Instrução - Início do Contrato
	Execução
	Prazo Recebimento Provisório
	Prazo Recebimento Definitivo
	Vigência do Contrato


O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias - prazo este parte daquele especificado no cronograma acima "Instrução - Início do Contrato", contados da data da convocação para esse fim.

O licitante vencedor que, convocado para a assinatura do respectivo Contrato, não o fizer no prazo acima estabelecido, salvo prorrogação autorizada pela contratante, além das penalidades previstas em Lei, será desclassificado, sendo chamado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO:

Conforme estabelecido no Cronograma Físico e Financeiro, o prazo de execução será de 150 (cento e cinquenta) dias.

4. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA:

Motivação:
A cidade, sendo um organismo dinâmico, em permanente modificação, apresenta crescentes e diversas necessidades de deslocamento da população, com destino aos diferentes setores da área urbana. Para tanto, o sistema de transporte deve ser permanentemente avaliado e reordenado, visando o atendimento pleno dos desejos do usuário.

O transporte urbano deve, pois, adaptar-se ao crescimento e desenvolvimento do Município e a ele servir, inclusive como elemento indutor dessa contínua evolução dada pela expansão territorial, bem como pela descentralização espacial das atividades econômicas e sociais.

Nesse sentido, a rede de transporte coletivo urbano de São Mateus/ES, apresenta-se inadequada às necessidades impostas pelas constantes transformações da estrutura urbana, com índices de ociosidade em algumas linhas, saturação em outras, conduzindo a uma gestão sem a devida racionalidade, o que faz elevar os custos envolvidos na operação do sistema, pressionando, portanto, os seus níveis tarifários, e comprometendo, inclusive, a qualidade do serviço prestado. 

Como forma de sanar esses problemas, o Poder Público entende que é necessária a reorganização física e funcional dos serviços, promovendo, de maneira racional e econômica, maior mobilidade e acessibilidade a seus usuários.

Justificativa:
A Constituição Federal em seu artigo 30, inciso V, estabelece como competência dos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Nos termos do artigo 175 da CF, incumbe ao Poder Público, na forma da Lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

A Lei 8666/93, que regulamenta o processo licitatório (em seu artigo 7°, parágrafo 2°) e a Lei 8.987/95, que regulamenta as concessões e permissões de serviços públicos (em seu artigo 18) estabelecem a necessidade de projeto básico e informações detalhadas para a contratação de serviços por meio de concessão.

Nesse contexto, considerando-se:

a) A impossibilidade física e funcional de prestação, de forma direta, do serviço de transporte público coletivo urbano por parte da Prefeitura Municipal de São Mateus/ES, fazendo-se necessária a contratação de concessionária;

b) A inexistência, no quadro de servidores municipais, de profissional especializado para elaboração de planejamento e gestão do transporte coletivo;

Faz-se necessária a Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto Básico e de Diretrizes de Gestão do Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano, que subsidiarão futuro processo licitatório de concessão para prestação dos serviços.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

Para a integralização do objeto pretendido deverão ser executados, minimamente, os seguintes serviços:

a) Inventário da oferta de serviços de transporte coletivo urbano existente no município, com levantamento de itinerários das linhas, frequência de serviços, frota de veículos em serviço, quilometragem percorrida e outros indicadores operacionais;

b) Planejamento, execução e processamento de pesquisas de demanda;

c) Modelagem da demanda, com base em expansão da amostra de viagens pesquisadas em um dia típico, com identificação das linhas de desejo da demanda e proposta de rede de linhas urbanas;

d) Análise de alternativas de redes de serviços sob critérios de melhor desempenho operacional e melhor nível de conforto e qualidade aos usuários (tempo de viagem, tempo de espera, cobertura espacial e outros indicadores);

e) Elaboração do Projeto Básico do Sistema de Transporte Coletivo Urbano e realização de Audiência Pública para apresentação do mesmo;

f) Elaboração de Termo de Referência e Minutas.

6. DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE TRABALHO:

Os produtos resultantes deste Projeto Básico deverão ser apresentados em duas cópias impressas e em formato digital, conforme o seguinte:

Os textos deverão ser apresentados em formato “DOC” ou compatível, utilizando-se fonte “Arial”, na fonte 12 para o corpo do texto com espaçamento entre linhas de 1,5 e fonte 14 para títulos e subtítulos.

Os mapas deverão ser apresentados em arquivos digitalizados em formato "DWG", compatível com os softwares utilizados pelo Município.

Para atendimento ao objeto do presente Projeto Básico, deverão ser apresentados, no mínimo os seguintes documentos:

a) Projeto Básico do Sistema de Transporte Coletivo Urbano, contendo relatórios, planilhas, análises, modelos, mapas e cálculos;

b) Minuta de Decreto de Transporte Coletivo Urbano, uma vez que já existe neste Município Lei sobre tal matéria;

c) Projeto Básico para licitação e contratação de concessionária;

d) Minuta do Edital de Licitação (objeto, obrigações, prazos e valores);

e) Minuta de Contrato de Concessão.

As plantas, os relatórios técnicos e as fotos serão entregues impressos e assinados pelo profissional responsável técnico. Todos os serviços (mapas, memorial e fotos) deverão ser também gravados em CD-ROM, que será entregue juntamente com o material impresso. Os arquivos em meio magnético deverão ser apresentados nos seguintes formatos: mapas em Autocad (extensão dwg), memorial descritivo em MS Word  (extensão .doc) e fotos em extensão .jpeg.

A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços imediatamente após assinaturas do contrato e Ordem de Serviço, adotando todas as providências relativas à mobilização de pessoal, equipamentos e instalações que atendam as necessidades do serviço, de forma a iniciá-lo e concluí-lo dentro do prazo determinado no contrato. 

A Contratante poderá suspender os serviços em execução, total ou parcialmente, sempre que por motivo justificado julgar necessário, cabendo-lhe, ainda, determinar o seu reinício. 

Quaisquer casos de omissão ou dúvidas neste Projeto Básico deverão ser formalmente apresentados pelo profissional habilitado responsável técnico pela execução dos serviços à apreciação da Fiscalização. Nenhuma modificação ou trabalho adicional será executado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições contratualmente estabelecidas. 

Se a contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, a Contratante poderá efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida liquida e certa da Contratada. 

Os serviços objeto desta licitação serão executados por profissionais devidamente habilitados para o exercício da profissão pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU e indicados pela Contratada como integrantes da Equipe Técnica na fase de habilitação da licitação. 

Somente será admitida a substituição de qualquer profissional, cujos atestados tenham contribuído para a classificação da licitante, por outro com acervo técnico equivalente ou superior ao apresentado na licitação para o profissional a ser substituído. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, devidamente fundamentada, e incluirá a indicação do novo profissional com a comprovação de seu acervo técnico, acompanhada da baixa da ART ou RRT do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato.  

Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições contratuais, particularmente dos prazos. 

Todos os projetos e serviços mencionados neste Projeto Básico e seus Anexos serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da Contratada, observada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade e o disposto no subitem abaixo. 

A execução de serviços que exijam responsabilidade técnica somente poderá ser atribuída a profissionais ou empresas de engenharia ou arquitetura devidamente registrados no CREA ou no CAU e com qualificação técnica compatível com o item que pretenda executar.

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

O prazo máximo para a realização dos trabalhos será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados como dias corridos a partir da emissão da respectiva ordem de serviços, devendo ser entregue o material parceladamente, de acordo com o especificado no Cronograma Físico, na sede da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte em material impresso e digitalizado. 

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO:

O contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, conforme informado abaixo:

	DADOS DOS FISCAIS
	Titular
	Suplente

	NOME:
	MARCELO DE OLIVEIRA
	ROBSON BASTOS

	Nº. DECRETO NOMEAÇÃO:
	1.405/03
	

	Nº CREA / CAU
	
	

	DATA DECRETO NOMEAÇÃO:
	14/11/03
	

	Nº. MATRÍCULA
	59864
	58088

	CARGO/FUNÇÃO:
	Engenheiro Civil
	Agente Administrativo III

	TIPO DO VÍNCULO:
	Efetivo
	Efetivo

	PREVISÃO ENCERRAMENTO DO VÍNCULO:
	
	Sem previsão


Após a conclusão dos serviços, a Contratada notificará este fato à Contratante por meio de carta entregue a Fiscalização, mediante recibo. 

Recebida a notificação acima mencionada, a Fiscalização efetuará vistoria para verificação dos serviços executados. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nas Especificações Técnicas e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO:

Os pagamentos devidos serão efetuados pelo CONTRATANTE, mediante crédito em conta corrente, na agência bancária indicada pela CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do Boletim de Medição.

Nenhum faturamento da CONTRATADA será processado sem que tenha sido previamente emitido o respectivo Boletim de Medição.

Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além da data ou período a que se refere a execução dos serviços, as seguintes informações:

a) A modalidade e o número da Licitação;

b) O número do Contrato;

c) O nome do banco/código;

d) Agência/código;

e) Número da conta corrente da CONTRATADA.

O comprovante de depósito bancário de que trata o item 12.1 valerá como quitação da quantia devida.

Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA, independente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a:

Débitos a que tiver dado causa ou despesas relativas à correção de eventuais falhas.

Débitos com a Administração Municipal.

Apresentar prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

Apresentar Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011.

Apresentar Relatório de Fiscalização.

10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

O desembolso ocorrerá parceladamente após Recebimento Definitivo de cada serviço desenvolvido por linhas dos serviços contratados, após o recebimento da fatura acompanhada do Termo de Recebimento Definitivo.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02 são obrigações da contratante:

Disponibilizar o local para a execução dos serviços; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar ao Contratado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, inclusive quanto a defeitos no seu objeto, determinando sua regularização e fixando prazo para a sua correção;

Efetuar pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do Contratado; 

Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela contratada e efetuar os pagamentos devidos; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Entregar os serviços no prazo previsto nas respectivas fases; 

Prestar todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela contratante; 

Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos serviços contratados, em plena conformidade com os termos e especificações; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados; 

Responsabilizar-se pelos danos causados à administração ou a terceiros, quando da prestação dos serviços;

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na contratação correspondentes, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na contração objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato;

Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico; 

Reparar, corrigir, reconstruir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, pela preservação do local e dos pertences ali depositados. 

 Utilizar, na execução do objeto do Contrato, somente pessoal em situação trabalhista, previdenciária e securitária regulares, bem como observar as normas que dispõem sobre segurança e medicina do trabalho, assim como as de boa conduta profissional, quando nas instalações do Contratante;  

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão ao local de execução do serviço; 

Comunicar à Fiscalização do Contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato, o recolhimento junto ao CREA da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou junto ao CAU do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativa ao serviço contratado. 

Obter todas as licenças, aprovações e franquias eventualmente necessárias à execução dos serviços contratados, pagando as suas expensas os respectivos emolumentos e taxas e obedecendo às leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública, obrigando-se a pagar as multas porventura impostas por esses órgãos.  

Providenciar, caso necessário, a aprovação de alvarás, habite-se e ligações de serviços públicos junto a concessionárias locais e demais órgão municipais, estaduais e federais competentes, a suas expensas. 

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelos demais órgãos competentes, que abranjam os serviços contratados.

A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013, que institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho.

13. DA EQUIPE TÉCNICA:

A empresa deverá apresentar, em seu corpo técnico, os seguintes profissionais:

a) Coordenador de projeto (arquiteto e urbanista ou engenheiro;

b) Especialista em transporte coletivo (arquiteto e urbanista ou engenheiro;
c) Advogado.

14. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

As empresas interessadas deverão apresentar no envelope “HABILITAÇÃO”, em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente, os seguintes documentos:

Habilitação Jurídica:

a) Cópias das cédulas de identidade dos sócios, autenticadas.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou

c) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e/ou

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Regularidade Fiscal:

a) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ) atualizado;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará de localização e funcionamento), relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federal nº 6.106/07, deverá ser feita através da certidão conjunta entre a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal do Brasil;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta nº 03 de 02 de maio de 2007;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de São Mateus, com validade na data da realização da licitação;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011.

Aplicar-se-ão as empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal, art. 42 e 43.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta.

OBS: Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, tanto na fase de habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação dos serviços, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocolada, ou transcritas em ata. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.

Qualificação Técnica

Dos Responsáveis Técnicos
Deverão ser indicados os seguintes profissionais como responsáveis técnico para o acompanhamento das obras objeto desta licitação, detentores de acervo técnico.

a) Urbanista; ou

b) Arquiteto; ou

c) Qualquer outro profissional de engenharia habilitado para desempenhar a atividade objeto desta contratação;

d) Advogado.


Do Acervo Técnico
O(s) responsável(eis) Técnico(s) pela execução dos serviços, deverão dispor de Certidões de Acervo Técnico expedidas pelo CREA ou CAU, apensadas dos correspondentes atestados, relativas à execução de serviços similares ao objeto desta licitação.

O(s) atestado(s) só será(ao) aceito(s) se o(s) profissional(is) em pauta possuir(em) vínculo empregatício de qualquer natureza (CTPS, Contrato de prestação de serviços ou contrato social  quando sócio) com o licitante na data da presente licitação.

15. PROPOSTA DE PREÇOS:
A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma:

a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo:

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso;

2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos  envelopes de Habilitação;

3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de qualquer natureza, bem como todas as incumbências a que se refere o item II deste Termo de Referência.

4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições.

5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos dos preços unitários e taxas fixados na Planilha Orçamentária elaborada pela SEMOB.
13.1 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos definidos no Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União.

16. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

A modalidade indicada para o certame licitatório é "Tomada de Preço".

Quanto ao critério de avaliação da proposta, deverá ser "Menor Preço Global".

17. DAS SANÇÕES:

Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:

0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste contrato, por dia, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contratuais e editalícias ou solicitação da Fiscalização.

O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as compensatórias, será limitado a 20% do equivalente ao valor total estimado deste contrato, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização.

Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização;

Declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei ou neste contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste contrato.

Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será garantido o prazo de 15 dias para defesa.

Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da elaboração da proposta.
Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados.
19. DA GARANTIA CONTRATUAL:

a) A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93.

a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados.
a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  (dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.

a.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.

20. DO VALOR ESTIMADO:

Mediante orçamentos realizados pelo setor de Compras (cópias anexas), o valor estimada para a referida despesa é de R$ 166.851,00 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e um reais).

21. DA SUBCONTRATAÇÃO:

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, salvo aprovação prévia e expressa do Contratante, sendo esta subcontratação limitada a 25%. 

Caso a Contratada tenha interessem em subcontratar parte do serviço, deverá proceder solicitação demonstrando qual serviço é de seu interesse em subcontratar para análise por parte da Contratante em permitir ou não tal subcontratação.

Uma vez autorizada a subcontratação, a Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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